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CONTRATO ADMINITRATIVO N9 2OII2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo oE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa COMERCIAL XAGU uMITADA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA

DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de França

Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob np 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo

prêfeito Municipal, sr. oscAR DELGADO, rêsidente e domiciliado nêsta cidade, portador da RG ne

6.296.087-7 SSP PR, e inscrito no CPF sob ne 70f .594.329'87, e CONTRATADA: COMERCIAL XAGU

LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Eduardo Dabecki, ne 264, Loetamento

Drabecki, Vista Alegre, CEP: 85.340-00, na cidade de Rio Bonito do lguaçu, Estado do Paraná, inscrito no

CNpJ sob np 44.503.816/0001-03, neste ato representada pelo Sr. CLODOALDO JOSÉ CALLEGARI,

residente e domiciliado à Rua Eduardo Drabecki, ne 264, Vista Alegre, na Cidade de Rio Bonito do

lguaçu, Estado do Paraná, portador da RG na 57359226 SSP PR e do CPF nq 022.910.569-64.

CúUSULA I- OBJETO

"AeUtStçÃO DE EQUTPAMENTOS DE INFoRMATICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUcAçÃo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR", conÍorme exigências descritas no presente EDITAL e

TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de U /O712002 e Lei ne

5.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.s 04312022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 4.385,70 (Quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e

cAl-LEG^Rl:022e I 0sóeó4 ffi i?"'ltrY,, ",-

Iten Especificações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Total

4 FONE DE OUVIDO HEADSET GAMER 7.1 USB, MICROFONE PC PS4 PS3

NOTBOOK, FONE DE oUVIDO DIAMETRo: 40,00 MM FREQUENCIA 20HZ

0OOO KHZ IMPÊDANCIA: 320HM EM 1KHZ POTENCIA 30MW CABO 04

METROS PLUG USB MICROFONE DIAMETRO: 6 00MM X 5.000MM (APROX)

ENCIBILIDADE: -38D8 -3DB FREQUENCIA: 50 10KHZ IMPEDANCIA: UNID 20

10 LT2.2K EM l KHZ

15,00 Wa rrio r 118,80 1.782,00

10 EtA DE PROJEçAO RETRATIL COM TRIPÉ DE ACIONAMENTO IV1ANUAL COM

SUPORTE INTEGRADO AO ESTOIO MEÍALICO; ACABAMENTO DO ESÍOJO El\4

PINTURA ETETROSÍATICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÃO E BARRA DE

ACABAMENTO SUPERIOR, SUPERFICIE DE PROIEÇÃO DO TIPO MATTE WHITE

BRANCO OPACO COM GANHO DE BRIIHO DE ATÉ 1,3 VEZES; BORDAS

PRETAS QUE PROPORCIONAM UM PERFEITO ENQUADRAI/'IENTO DA

IMAGEI\iI, SISTEMA DE MULTIPARADAS; DIT/ENSÕES MINIMAS (A X L):

2OOO,OO X 2OOO,OMM, ROLO DA TEtA EM TUBO MECANICO. TIPO DE TELA

RETRATIL. GARANTIA MiNIMA DE 12 MESES. EXCLUSIVO ME/EPP.

3,00 Multilas
er

861 ,90 2.603,10

TOTAL 4.385,70

setenta cêntavos), denominado valor contratual.
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Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotaçõês oÍçamentárias:

CúUSULA Iv - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado êm eté 30 (trinta) dies, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento instituída pela
Portaria Ne 091/2022, dê 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratãr com o Município de Santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretâria
de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não
poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito êm conta corrente da
CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDtçôEs oE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste pR,

de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll
do Termo de Referência,
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

2

DotaÇôes

2022 1710 lOa.OOS.rZ.SOS.rZOr.rOaa 103 la.a.so.sz.oo.oo loo exercicio
2022 1720 loa.oos. r z aos r zor. rosa 104 la.a.so.sz.oo.oo po exe,rcico
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inclusive as despesas de devolução do material entrêgue em desacordo ou com êventuais defêitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em âté 15 (quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação
de trânsporte de carga e descarga.

ParágraÍo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, paÍa efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágraÍo sexto
Os produtos poderão ser rejeltados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

ate 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam re.jeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

ParágreÍo Nono

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta êxecução do contrãto.
Paúgraio Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstâs no Edital e no contato.

PaÍágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel mesês a contar da sua assinatura.

cLoDoALDo rosE ffi :iá;â"^l"Jül3l?''
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cúUSULA VII - OBRIGAçÕES DA cONTRATADA
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A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações êxigidas no Termo de

Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características

do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ha.ja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às caractêrísticas do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa,

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante

o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

j) Manter, até o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julSar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsa bilidade

da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e

materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir

a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

.+
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e prêvistas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre

o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejâm e mesmo que não mencionadas no êdital,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do ob.ieto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhêcimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia e de no mínimo 1.2 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA VIII . OBRIGAçóES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem pre.juízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especiÍicações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das caractêrísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prâzo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes no Termo de ReÍerência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imedieta correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

ob.ieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

cLoDoALDo rosE ;:: :iH§iTH8;?"
CALLEGARI:02291 0 cALLtGARI:o22ero56e64s6s64 ii::iix11ffi' @

5

\56

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc,fax: (Ml) 36,14-1359



"g\Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no paRaNÁ
CNPJ: 95.6tt4.54410001 -26

Rua Jose de França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste Edital.

cúUsULA IX - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrãto o servidor ODAIR JOSÉ PEREIRA DE LIMA CPF Ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrãto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das Íalhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

cúusur-A x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Np 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) pela inexecução total ou paÍcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei N0

8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágraío PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10o/o ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
cLoDoALoo JosE as,nàdô dê rorma d,e,,àr por
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratâr com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrefo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudê de atos ilícitos
praticados.

Perágrefo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ãdministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsa bilização do licitante por êventuais perdas

ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xr - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação dê servídor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em
níveis artificiais e não-competitivos;

CLODOALDO JOSE Assinàdo de foÍmô disjtat por

cALLEGART:022e 1 0s6e6 :l?iiái?31,T:56'64
4 Oâdo!: 2022.09.0I t3:57:23-03,00.

7

Lsns$ 
\

:=)

@tu



tsg
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.5441000t-26

Rua Jose de França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,fax: (042) 36,t4-1359

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financelro multilateral promover inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FrNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas

ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem.iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeítos legais.

cLoDoALD lü[ii..l.--"
O JOSE cLoDoÂl"DolosE

CAtLEGARI:022910s

CALLEGARI:0oxr

22s10s6s64 ?;l;;iH,ffi''
COMERCIAL XAGU LIMITADA

CONTRATADA
DELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MAR

RG:9.769.3 9-8

TESTE HASl

A

8

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2022,

\

MrLrcro vlcENTE STROHER

RG:3.9L6.724-7

TESTEMUNHAS2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSE DE FRANçA PÉREIRÀ. NI tO CEP t5 2!0-000 - FO N E/FÂ x: tOa2) 36aa,12!,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 2OLI2O22

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.5441000l-
26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr. oscAR DELGADo.

CONTRATADA: COMERCIATXAGU LIMITADA inscrita no CNPJ sob o ne: 44.503.816/0001-03, situada na Rua
Eduardo Drabecki, ne 264, Loteamento Drabecki, Vista Alegre, Rio Bonito do lguaçu pR.

oBJETo: "AQUlslçÂo or eQutpAIuENTos DE tNFoRMATTcA pARA ATENDER A sEcRETARtA MUNrcrpAt DE
EDUCAçÃO DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR,.

o total do item é de R§ 4.385,70 (Quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reeis e setenta centavos)

Data de assinatura: 18 de agosto de 2022
Vigência: L7 /O8/2023

te Especificações Mínimas Qtd rca Valor
Unit. otal

lor

NE OE OUVIDO HEADSET GAMER 7.1 USB, MICROFONE PC PS4 P53
NOTBOOK, FONE DE OUVIDO oIAMETRo: 4o,oo MM FREQUENCIA 2oHz 2
KHZ IMPEDANCIA: 32OHM EM lKHz PoTENCIA 3oMw CABo 04 METRoS PLUG
USB MICROFONE DIAMETRO: 6.OOMM X s.ooor\4M (APROX) SENC|BtLtDADE
38DB -3DB FREQUENCIA: S0 1OKHZ tMPEOANC|A: UNtD 2

FO

O 10 LT2.2K EM 1KH

15,00 atr|0Í 118,80 1,.782,

10 ELA DE PROJEÇAO RETRATIL COM TRIPÉ DE ACIONAMENTO MANUAL COM
UPORTE INTEGRADO AO ESTOJO METALTCO; ACABAMENTO DO ESTOJO EM

PINTURA ELETROSIATICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÃO E BARRA D
BAMENTO SUPERIOR, SUPERFICIE DE PROJEçÃO DO TIPO MATTE WHITE

RANCO OPACO COM GANHO DE BRILHO DE ATÉ 1,3 VEZES; BORDAS PRETA
QUE PROPORCIONAM UM PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM. SIsTEM
DE MULTTPARADAS; DTMENSôES MtNtiIAS (A X L): 2OOO,OO X 2oOO,OMM. ROLO
DA TELA EM TUBO MECANICO. TIPO DE TELA RETRATIL. GARANTIA MÍNIMA D
12 MESES. EXCLUSTVO ME/EPP.

00 u ltilas

er
867,90 2.603,

4.385,



2310812022 oa14 Preíeitura Municipal de Santâ Mâria do Oeste

ESTADO DO PÀRANA
PREFEITURA MUNICIP-A,L DE SANTÀ À,I-A.RIA DO OESTE

LICI'TAÇAO
EXTRÀTO DO CO\TRATO 20I/20:]

fONE DE Ot,vIDO Hf,áITSET G^MÊR ?.! U§8. MICIOFONE lC P9r PSI NOTB()()K. IONE OE OUVIDO DI^yÉTRO] 4l].()O MM

FRF{UENCI^ 20HZ 2000 ,(HZ ÍMPED^NCI^: lroHM EM IKHZ mÍENCI^ loMW c^RO 0.r MF.IROS PLUC trsll MICIOFoNF

DI^MÊTRO: ó.OoMM X J.0mMM (^PIOX) S8NC!8ILID^DE: .l8DB .lDB FREQLENCIA: 50 lo(Hz IMPEDANCIÀ, UNID:0 l0

LT2.2X EM I I(IIZ

rt.00

TELA t'E PIO.IEÇAO IETIATII- COM TRIPÉ DE ACIONAMENTO MANUAL COM SUPoRÍT INÍtdT^DO 
^O 

ESTOJO

MEI^LICO: 
^C^BAMENTO 

m ESTOTO EM PINÍUR ELEIRÔST^TICA RESISTENTI Á RIsCos E coRROSÀo E AARLA DE

^c^a^{ENTO 
SLI?ErOn. SUPEITrcIE DE PROTECÀO D() TIPíj 

'!(ÀTTE 
rl IttE BRANCT.) OP^CO CIJ\i CÀS! rO Dt BR ILI tO DE

AÉ IJ VEZES: BOIDAS PRETAS QUE PTOP()RCIoNAM UM FERTE|TO ENQIJADRAMENÍO OA IMACEM SISTLMÂ D[
MULNTAiADAS: DIMENSÔE§ MINIMAS (A X L)] 2I]OO.OO Í ]IJOO.OMM ROLO DA TELÂ EM TUAO NIECAI§ICO TIFO DE TEI,Á

iLÍTAÍIL,6AEANÍI^ MINIMA DÍ I2 MÉSE§. NXCLUSIVO M}'T]PP

O lotal do item é de R§ 4J85,70 (Qu.tro mil. trezentos e oitentâ G cinco r€ais e setêntâ centâr'osl

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identificrdor: I D30976D

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 23/0[i 12022. Ediçào 2589
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita intbrmando o código identificador no sitc
htps://w*'w.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr/^/iwwdiariomunicipal.com.br/amp/malêria/1D309760/03ANYolqs449970hMj-tkbOJb_nNn5JPOpP3HeEOFCKtâLdpyuW-grkHlN UqsmtuHD 1t1

CONTRÂTANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE. Esrado do l'araná. pessoajuridica de dirciro público intemo. com serle à Rua
José de França Pcrcira n' 10. inscrilo no CNPJ,4viF sob n'95.684.54410001-26. ncste aro dcvidamcnre representâdo pclo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTR^TADÂ: COMf,RCIAL XÂCU LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o n": .t4.501.1t 16,0001 -0J, situada na Rua Eduardo Drabecki, n" 26.1.
Lotcamcnto Drâbecki, Vista Álegre. Rio Bonito do lguaçu PR.

OBJETOI "AQUISTÇÃO Df, f,QUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA -A.TENDER À SECRf,TARIA MUNTCIPAL DE EDUCÂÇÃO
DE SAI{TA MARIA DO OESTE. PR-.

D.tr dc $iinatur.: l8 de agoslo de 2022.
Vigêncir: l7108/2021


